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LOTE 4 - IMPRESSOS DIVERSOS

135 ENCADERNAÇÃO EM FORMATO A4, COM ESPIRAL E CAPA (FRENTE 
E VERSO) TRANSPARENTE. PAPEL 75G, LISO. UNID 350 R$ 8,12 R$ 2.842,00

136 ENCADERNAÇÃO EM FORMATO A4, CAPA DURA (DE 1 A 1000 UNIDADES). 
PAPELÃO 200G, COLADO NA LOMBADA, COSTURADO EM BLOCO. UNID 100 R$ 159,99 R$ 15.999,00

140 CRÁCHA DE PVC. EM CORES, MEDINDO 8,6X5,4CM, COM FURO FRONTAL UNID 500 R$ 14,47 R$ 7.235,00

141
CRÁCHA DE PVC COM CORDÃO, COLORIDO, MEDINDO 8,6X5,4CM, 
FURO FRONTAL, CORDÃO PERSONALIZADO COM SUPORTE, TAMA-
NHO 85X2CM.

UNID 500 R$ 19,79 R$ 9.895,00

VALOR TOTAL R$ 207.090,86

DA VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato, contar-se a partir de sua assinatura, e ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, com termino em 31/12/2025, com fulcro 
no Art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93.Data de Assinatura: 09/06/2025.  

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON, Secretário(a) de Estado de Saúde, PELA CONTRATANTE E  SANDRO CARDOSO DA SILVA, 
REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA.

SETE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025
PROCESSO SELETIVO DE ARTESÃOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR
DA 7ª FENACCE - FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA COM O APOIO DO PROGRAMA DO ARTESANATO BRASILEIRO
O Governo do Estado do Acre, por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, através da Coordenação Estadual do Progra-
ma do Artesanato Brasileiro no Acre, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa do Artesanato Brasileiro (PAB) através da Portaria Nº 
1.007-SEI, de 11 de junho de 2018, torna público o processo de seleção de interessados em participar da 7ª FENACCE - Feira Nacional de Artesanato e Cultura, 
com o apoio do PAB no ano de 2025, a ser regido por este Edital e pela legislação aplicável.
1. DO OBJETO DA SELEÇÃO PÚBLICA
1.1 O presente edital tem por objeto selecionar produção artesanal de Artesãos Individuais e/ou Mestres Artesãos e Entidades Representativas (associação, cooperati-
va ou grupo produtivo) do artesanato, para ocupação de um espaço coletivo com a proposta de divulgar e comercializar produtos artesanais do Acre na seguinte feira:
Nome da Feira: 7ª FENACCE - Feira Nacional de Artesanato e Cultura: A arte que dá o tom;
Local: Centro de Eventos do Ceará - Fortaleza/CE;
Período da feira 09 a 14 de setembro de 2025;
Tamanho do Estande: a definir.
1.2 Os artesãos selecionados deverão arcar com as próprias despesas de passagens, traslados, hospedagem e alimentação durante todo o período de reali-
zação do evento.
1.3 A Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo – SETE, nos termos da Lei nº 2.245 de 21 de dezembro de 2009, e Decreto nº 3.213 de 09 de 
julho de 2008, proporcionará ajuda de custo aos selecionados no valor de R$322,90 (trezentos e vinte e dois reais e noventa centavos) por diária de viagem, 
compreendendo 2 (dois) dias de deslocamento, mais o período de realização da feira. A ajuda de custo oferecida pelo Estado será disponibilizada a título de 
colaborador eventual, mediante valor específico.
1.4 Os selecionados deverão se comprometer em chegar um dia antes da abertura do evento para a montagem do estande e retornar a sua cidade natal um 
dia depois do término do evento para a desmontagem do estande.
2. DAS OPORTUNIDADES
2.1 Serão selecionadas para este edital produções artesanais, sendo estas representadas por Artesãos Individuais e/ou Mestres Artesãos e Entidades Repre-
sentativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo).
2.1.1 As oportunidades oferecidas são de 10 (dez) vagas para Artesãos Individuais e/ou Mestres Artesãos e Entidades Representativas (associação, coopera-
tiva ou grupo produtivo), considerando um estande de 40m² (sujeito a alteração).
2.1.2 Do total de vagas oferecidas, 1 (uma) vaga é destinada a Mestre Artesão com Carteira Nacional de Mestre Artesão válida.
2.1.3 Sendo destas 10% ofertadas a Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo), levando-se em consideração a geração de renda 
e beneficiamento de mais artesãos e famílias envolvidas no processo de produção artesanal.
2.1.4 Do total de vagas ofertadas, um mínimo de 10% será destinado a artesão com deficiência (PCD) ou por grupos com composição de maioria (metade ou 
mais) de PCD.
2.1.5 Do total de vagas ofertadas, um mínimo de 10% será destinado a artesãos indígenas ou grupos indígenas.
2.1.6 Poderão ser selecionados artesãos das seguintes classificações, de acordo com a Base Conceitual do Programa do Artesanato Brasileiro: arte popular; 
artesanato tradicional; artesanato de referência cultural; artesanato contemporâneo-conceitual; artesanato indígena. 
3. DO OBJETIVO DA SELEÇÃO
3.1 O presente processo seletivo tem como objetivo principal promover a difusão do artesanato brasileiro, por meio do apoio a mestres, artesãos e entidades, 
com o intuito de fomentar a comercialização e a valorização da produção do artesanato. Visa, também, a integração de artesãos de diversas regiões do Brasil, 
incentivando a difusão de suas produções em um ambiente colaborativo e de visibilidade nas feiras.
3.2 Para fins deste Edital, são utilizadas as definições que seguem, em conformidade com a Portaria SEI nº 1.007, de 2018 que Institui o Programa do Artesa-
nato Brasileiro, cria a Comissão Nacional do Artesanato e dispõe sobre a base conceitual do artesanato brasileiro.
3.2.1 Programa do Artesanato Brasileiro: vinculado ao Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, o programa tem 
como objetivo de coordenar e desenvolver atividades que visem a valorizar o artesão brasileiro, elevando o seu nível cultural, profissional, social e econômico, 
além de desenvolver e promover o artesanato e a empresa artesanal (Decreto de 21 de março de 1991).
3.2.2 Artesão Profissional: é toda pessoa física que, de forma individual ou coletiva, faz uso de uma ou mais técnicas no exercício de um ofício predominante-
mente manual, por meio do domínio integral de processos e técnicas, transformando matéria-prima em produto acabado que expressam identidades culturais 
brasileiras (Portaria 1.007-SEI/2018).
3.2.3 Mestre Artesão Profissional: artesão que se notabilizou em seu ofício, legitimado pela comunidade que representa e que difunde para as novas gerações 
conhecimentos acerca dos processos e técnicas do ofício artesanal.
3.2.4 Associação de Artesãos: instituição de direito privado, sem fins lucrativos, constituída com o objetivo de defender e zelar pelos interesses de seus asso-
ciados. Regida por estatuto social, com uma diretoria eleita em assembleia para períodos regulares. A quantidade de sócios é ilimitada.
3.2.5 Cooperativa de Artesãos: entidade e/ou instituição autônoma de pessoas que se unem, voluntariamente, com número variável de pessoas, não inferior 
a 20 participantes, para satisfazer aspirações e necessidades econômicas, sociais e culturais comuns, por meio de uma empresa de propriedade coletiva e 
democraticamente gerida (CLT). O objetivo essencial de uma cooperativa na área do artesanato é a busca de uma maior eficiência na produção com ganho 
de qualidade e de competitividade em virtude do ganho de escala, pela otimização e redução de custos na aquisição de matéria-prima, no beneficiamento, no 
transporte, na distribuição e venda dos produtos.
3.2.6 Grupo de Produção Artesanal: organização informal de artesãos que produzem de forma coletiva, constituída por membros de uma mesma família ou 
comunidade, alguns com dedicação integral e outros com dedicação parcial ou esporádica.
3.2.7 Artesanato: é toda produção resultante da transformação de matérias-primas em estado natural ou manufaturada, através do emprego de técnicas de 
produção artesanal, que expresse criatividade, identidade cultural, habilidade e qualidade.
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3.2.8 Técnicas de Produção Artesanal: consistem no uso ordenado de saberes, fazeres e procedimentos, combinado aos meios de produção e materiais, que 
resultem em produtos, com forma e função, que expressam criatividade, habilidade, qualidade, valores artísticos, históricos e culturais.
3.2.9 Artesanato Tradicional: a produção, geralmente de origem familiar ou comunitária, que possibilita e favorece a transferência de conhecimentos de técni-
cas, processos e desenhos originais, cuja importância e valor cultural decorrem do fato de preservar a memória cultural de uma comunidade, transmitida de 
geração em geração.
3.2.10 Arte Popular: caracteriza-se pelo trabalho individual do artista popular, artesão autodidata, reconhecido pelo valor histórico e/ou artístico e/ou cultural, 
trabalhado em harmonia com um tema, uma realidade e uma matéria, expressando aspectos identitários da comunidade ou do imaginário do artista.
3.2.11 Artesanato Indígena: é resultado do trabalho produzido por membros de etnias indígenas, no qual se identifica o valor de uso, a relação social e a cultural 
da comunidade, sendo os produtos, em sua maioria, incorporados ao cotidiano da vida tribal e resultantes de trabalhos coletivos, de acordo com a divisão do 
trabalho indígena.
3.2.12 Artesanato Quilombola: é resultado do trabalho produzido coletivamente por membros remanescentes dos quilombos, de acordo com a divisão do tra-
balho quilombola, no qual se identifica o valor de uso, a relação social e cultural da comunidade, sendo os produtos, em sua maioria, incorporados ao cotidiano 
da vida comunitária.
3.2.13 Artesanato de Referência Cultural: produção artesanal decorrente do resgate ou da releitura de elementos culturais tradicionais nacionais ou estrangei-
ros assimilados, podendo se dar por meio da utilização da iconografia (símbolos e imagens) e/ou pelo emprego de técnicas tradicionais que podem ser somadas 
à inovação; dinamiza a produção, sem descaracterizar as referências tradicionais locais.
3.2.14 Artesanato Contemporâneo-Conceitual: produção artesanal, predominantemente urbana, resultante da inovação de materiais e processos e da incor-
poração de elementos criativos, em diferentes formas de expressão, resgatando técnicas tradicionais, utilizando, geralmente, matéria-prima manufaturada 
reciclada e reaproveitada, com identidade cultural.
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA LOCAÇÃO DOS ESPAÇOS
4.1 Os recursos de que trata este Edital são originários do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, na Ação Or-
çamentárias 210C, denominada “PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
POTENCIAL EMPREENDEDOR E ARTESANATO” na forma de locação de espaço no evento 7ª FENACCE - FORTALEZA/CE, para montagem, manutenção, 
supervisão e desmontagem visando a comercialização de peças artesanais.
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar da seleção:
I – Artesão que:
Seja maior de 18 anos;
Esteja cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com Carteira Nacional dentro do prazo de validade; e
Tenha disponibilidade para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos durante o evento.
II – Entidades representativas (associações ou cooperativas) que:
Tenham sido legalmente constituídas;
Estejam cadastradas no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com a ata dentro do período de validade da inscrição do Edital 
e da feira;
Tenha disponibilidade de enviar um representante para viajar e realizar a comercialização dos produtos da entidade selecionada durante o evento;
Indicar no ato da inscrição os artesãos vinculados à entidade que participarão da seleção e seus respectivos portfólios.
III - Grupos de produção artesanal que:
Estejam cadastrados no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB);
Tenha disponibilidade de enviar um representante para viajar e realizar a comercialização dos produtos da entidade selecionada durante o evento;
Indicar no ato da inscrição os artesãos vinculados à entidade que participarão da seleção e seus respectivos portfólios.
5.2 O artesão individual selecionado, não tendo condições de comparecer ao evento, deverá entregar com antecedência à Secretaria de Estado de Turismo 
e Empreendedorismo - SETE, procuração por instrumento público indicando quem comercializa seus produtos, sendo que o outorgado não poderá ser outro 
artesão individual ou representante de entidade representativa selecionados. (Modelo de Procuração, Anexo VIII).
5.3 A Coordenação Estadual do Artesanato deverá realizar fiscalização durante a montagem do estande na feira nacional. A peça artesanal que não estiver de 
acordo com o cadastro do artesão em questão no SICAB e de acordo com o portfólio apresentado no ato da inscrição será retirada do estande e guardada no 
caminhão do PAB/AC até o fim do evento.
6. DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Não poderão ser beneficiários do apoio:
6.1.1. Pessoa Física:
6.1.1.1 Servidores(as), colaboradores(as), terceirizados(as), estagiários(as) e prestadores(as) de serviço relacionados(as) ao Ministério do Empreendedorismo, 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE ou Instituições Vinculadas à Secretaria.
6.1.1.2 Cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de servidores(as), colaboradores(as), terceirizados(as), 
estagiários(as) e prestadores(as) de serviço relacionados(as) ao Ministério e da Secretaria, inclusive, com integrantes da Comissão de Avaliação e Seleção do Edital.
6.1.1.3 Membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas do Estado, ou respectivo cônjuge ou companheiro(a) 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau.
6.1.2. Pessoa Jurídica:
6.1.2.1. Aquelas que possuam dentre os seus dirigentes membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da 
União, ou respectivo cônjuge ou companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau.
6.1.3 Órgãos e entidades públicas.
6.1.4 Candidato(a) em débito com prestação de contas de apoio do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ou em 
débito com a União, conforme previsto na lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, ou em débito de prestação de contas com a Secretaria de Estado.
7. DAS INSCRIÇÕES
7.1 Para inscrição, o interessado deverá preencher e enviar os seguintes documentos:
Artesão Individual e/ou Mestre Artesão:
Anexo I, deste edital - Formulário de Inscrição;
Cópia de documento de identificação oficial e do CPF, ou documento oficial que os substituam (frente e verso);
Cópia da carteira nacional de artesão - Carteira do SICAB;
Comprovante de endereço recente (ÚLTIMO MÊS);
Portfólio contendo breve histórico do Artesão Individual e/ou Mestre Artesão e fotos da produção artesanal que pretende comercializar, de diferentes ângulos, 
em boa resolução e material de comercialização (embalagem e etiqueta, maquineta de cartão). A produção artesanal apresentada deve ter relação com o 
cadastro do artesão no SICAB;
Cópia de certificados de capacitação - vale como pontuação nos critérios de avaliação;
Anexos III e VII, deste edital preenchidos e assinados.
2. Entidades Representativas (associações e/ou cooperativas):
Anexo II, deste edital - Formulário de Inscrição;
Cópia do comprovante do registro da entidade no SICAB;
Cópia da ata de constituição da diretoria;
Relação dos artesãos vinculados à entidade que terão suas peças comercializadas no evento;
Portfólio contendo breve histórico sobre a entidade, fotos da produção artesanal dos artesãos relacionados no item d, de diferentes ângulos, em boa resolução 
e material de comercialização (embalagem e etiqueta, maquineta de cartão). A produção artesanal apresentada deve ter relação com o cadastro do artesão 
no SICAB;
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Declaração ou cópia de projeto de ações de impacto social - vale como pontuação nos critérios de avaliação;
Anexos IV, VI e VII, deste edital preenchidos e assinados.
3. Grupos de Produção Artesanal:
Anexo II, deste edital - Formulário de Inscrição;
Cópia do comprovante do registro da entidade no SICAB;
Relação dos artesãos vinculados à entidade que terão suas peças comercializadas no evento;
Portfólio contendo breve histórico sobre o grupo produtivo, fotos da produção artesanal dos artesãos relacionados no item c, de diferentes ângulos, em boa resolução 
e material de comercialização (embalagem e etiqueta, maquineta de cartão). A produção artesanal apresentada deve ter relação com o cadastro do artesão no SICAB;
Declaração ou cópia de projetos e/ou ações de impacto social - vale como pontuação nos critérios de avaliação;
Anexos V e VII, deste edital preenchidos e assinados.
7.1.1 O Artesão deve optar pela inscrição na categoria Mestre Artesão, Artesão Individual ou Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo 
produtivo), sendo vedada a participação simultânea da inscrição em mais de uma categoria;
7.2 As inscrições serão realizadas no período de 23 de junho de 2025 a 22 de julho de 2025, das seguintes formas:
Presencialmente, com entrega de todos os documentos exigidos no item 7.1 deste edital em envelope lacrado na (Casa do Artesanato Acreano), localizada na 
Rua Senador Eduardo Assmar, nº187, 6 de agosto - Centro, de segunda a sexta, das (8:00h às 17:00h);
Por e-mail, com envio de todos os documentos exigidos no item 7.1 deste edital para o endereço casaartesanatogov@gmail.com, das 08h00 de 23 de junho até 
às 00h 22 de julho DE 2025, descrito com Assunto: INSCRIÇÃO EDITAL N° 007/2025 - 7ª FENACCE - FORTALEZA/CE, e no corpo do e-mail informar nome 
completo do interessado seja artesão individual, mestre artesão ou entidade representativa (associação, cooperativa ou grupo produtivo);
7.2.1 As inscrições recebidas pela equipe da Coordenação Estadual do PAB no Acre, deverão conter toda a documentação solicitada de acordo com a categoria 
escolhida (item 7.1) e os anexos preenchidos.
7.2.1.1 A conferência de documentação apresentada é de responsabilidade da equipe técnica da coordenação estadual do PAB e/ou da comissão interdiscipli-
nar, indicada em publicação no diário oficial do estado.
7.2.1.2 A conferência do portfólio apresentado é de responsabilidade da comissão interdisciplinar indicada em publicação no diário oficial do estado.
7.2.2. As inscrições com documentação incompleta (item 7.1) e/ou irregular, serão consideradas inabilitadas e não serão pontuadas conforme os itens de ava-
liação (item 8).
8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
8.1 Após o encerramento do período de inscrições, conforme o cronograma previsto no item 11, terá início o processo de seleção a ser realizado em duas 
etapas, de acordo com os critérios abaixo, considerando a pontuação atribuída entre 0 e 5 pontos:
Análise da documentação: de caráter eliminatório, realizada por técnicos da coordenação estadual do PAB;
Análise de portfólio: de caráter eliminatório, realizada por comissão interdisciplinar designada pelo Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo, de no mínimo 
3 (três) pessoas, com notória capacidade técnica e conhecimento no segmento artesanal, sendo vedada a participação de membro da coordenação estadual do PAB.
8.1.1 Com o objetivo de se obter uma análise equilibrada sobre as várias qualidades importantes relacionadas à produção artesanal, a comissão interdisciplinar 
deverá considerar as seguintes tabelas de critérios e classificação de notas:
TABELA I - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL;
TABELA II - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL;
TABELA III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS (Associações, Cooperativas ou Grupos Produtivos);
TABELA IV - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - ENTIDADES REPRESENTATIVAS.
TABELA I - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO PESO

1
Referência à cultura popular: 
Produção que possui expressão que caracteriza um conjunto de elementos culturais específicos de um grupo, comuni-
dade ou região que se utilize de técnicas e matérias primas com tradição local.

0-5 3

2
Criatividade e Originalidade: 
Produção artesanal com identidade própria que não segue tendências ou padrões preestabelecidos e não reproduz 
cópias de marcas ou personagens que não representam a cultura do Estado.

0-5 3

3
Participação em Programas de Capacitação: 
Ter participado de cursos, workshops ou programas de capacitação no campo do artesanato, design ou marketing, 
demonstrando interesse no aprimoramento de suas habilidades.

0-5 3

4
Portfólio apresentado: 
Comprovação da atividade artesanal evidenciando a técnica e matéria prima utilizada através de fotos das peças que 
pretende comercializar.

0-5 3

5
Expressão contemporânea: 
Produção com elementos de afirmação de um estilo de vida atual, desenvolvimento de coleções utilizando-se de técni-
cas e matérias primas tradicionais de forma inovadora.

0-5 2

6
Capacidade de comercialização: 
Material de apresentação utilizado na feira para facilitar a venda da produção artesanal (maquineta de cartão, etiqueta, 
embalagem, canais de divulgação).

0-5 2

7 Capacidade de produção: 
Ter capacidade de atender à demanda durante a feira e de garantir a continuidade da oferta de produtos. 0-5 2

8 Artesão individual e Mestre Artesão que não foi selecionado para nenhuma feira no corrente ano. 0-5 2
TOTAL 100

TABELA II - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL
CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL

CRITÉRIO NOTA 0 NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 NOTA 4 NOTA 5

01 - Referência à 
cultura popular

Não há referência à 
cultura popular em 

nenhum dos produtos.

Referência muito su-
perficial ou pouco cla-
ra à cultura popular.

Algumas referências 
à cultura popular, mas 
pouco desenvolvidas.

Produtos que refle-
tem bem a cultura 

popular, mas de for-
ma limitada.

Produtos fortemente 
conectados à cultura 
popular, com riqueza 
de detalhes e rele-

vância cultural.

Produtos com profunda 
e inovadora referência 
à cultura popular, com 
grande valor simbólico 

e artístico.

02 - Criatividade e 
Originalidade

Trabalho que segue 
tendências ou pa-

drões pré-estabeleci-
dos, ou que reproduz 
cópias de marcas ou 
personagens que não 
representam a cultura 

do estado.

Trabalho com pouca 
originalidade, que 

ainda se baseia forte-
mente em tendências 
ou cópias de outros 

produtos, sem identi-
dade própria.

Trabalho apresenta al-
gumas características 
originais, mas ainda 

possui elementos que 
remetem a padrões ou 
influências externas, 
sem uma identidade 
claramente estabe-

lecida.

Trabalho com boa 
originalidade, com 
alguns elementos 

próprios, mas ainda 
se inspira em tendên-
cias ou padrões, com 

um equilíbrio entre 
influências externas e 

identidade própria.

Trabalho com alta 
criatividade e iden-
tidade própria, que 
não segue tendên-
cias pré estabeleci-

das e apresenta uma 
proposta única, sem 

cópias de marcas 
ou personagens 

externos.

Trabalho altamente 
criativo e original, que 
demonstra total iden-
tidade própria, sem 
seguir padrões ou 

reproduzir influências 
externas. A produção 
é única e reflete uma 
forte conexão com 
a cultura do estado, 

sem imitações.



84DIÁRIO OFICIALNº 14.04884  Segunda-feira, 23 de Junho de 2025

03 - Participação 
em Programas de 

Capacitação

Nenhuma participa-
ção em cursos ou 

programas de capa-
citação.

Horas somadas dos 
certificados apresen-

tados: até 5h.

Horas somadas dos 
certificados apresen-

tados: até 15h.

Horas somadas dos 
certificados apresen-

tados: até 20h.

Horas somadas dos 
certificados apresen-

tados: até 30h.

Horas somadas dos 
certificados apresen-
tados: acima de 30h

04 - Portfólio apre-
sentado

Portfólio com infor-
mações insuficientes 

para análise.

Portfólio incompleto 
ou desorganizado, 
com pouca clareza 

das fotos dos produ-
tos.

Portfólio pouco diver-
sificado, com baixa 

qualidade ou apresen-
tação desorganizada.

Portfólio bem es-
truturado, com boa 

variedade, mas com 
algumas falhas na 

apresentação ou na 
qualidade dos itens.

Portfólio bem 
montado, com boa 

diversidade de produ-
tos, bem apresentado 

e com qualidade 
consistente.

Portfólio excepcional, 
com grande diversi-
dade, apresentação 

impecável e produtos 
de alta qualidade e 

impacto.

05 - Expressão con-
temporânea

Não demonstra 
nenhuma conexão 

com a arte contempo-
rânea.

Pouca relação com 
tendências contempo-

râneas.

Relaciona-se de 
forma superficial com 
tendências contempo-

râneas.

Boa conexão com a 
arte contemporânea, 
com algumas refe-

rências claras.

Trabalho bem 
integrado à arte 

contemporânea, com 
elementos inovado-

res e atuais.

Excelente expressão 
contemporânea, com 
forte originalidade e 

relevância no contex-
to atual.

06 - Capacidade de 
comercialização

Não apresenta 
nenhum material de 
apoio para comer-
cialização, como 

maquinetas de cartão, 
etiquetas, embala-
gens ou canais de 

divulgação.

Apresenta materiais 
básicos, mas de 

forma inadequada ou 
incompleta, como uma 
maquineta de cartão 
sem outras ferramen-
tas essenciais para 
facilitar a comerciali-

zação.

Apresenta materiais 
de apoio (como 

maquinetas, etiquetas 
ou embalagens), mas 

de forma simples e 
sem muitos cuidados 
com a qualidade ou 
organização. Pode 

faltar algum canal de 
divulgação.

Apresenta materiais 
de apoio bem organi-
zados e adequados, 

como maquinetas 
de cartão, etique-
tas e embalagens 

funcionais, mas com 
algum aspecto a ser 

melhorado, como 
a falta de um canal 
de divulgação ou a 
qualidade de algum 

item.

Apresenta mate-
riais de apoio bem 
desenvolvidos e 

de boa qualidade, 
incluindo maquinetas 
de cartão, etiquetas 
personalizadas, em-
balagens adequadas 
e algum canal de di-
vulgação ativo, como 

redes sociais.

Apresenta materiais 
de apoio altamente 
profissionais e bem 
estruturados, como 

maquinetas de cartão, 
etiquetas personaliza-
das de qualidade, em-
balagens inovadoras 
e eficientes, além de 
canais de divulgação 

bem definidos e ativos 
(como redes sociais e 
outras estratégias de 

marketing).
07 - Capacidade de 
produção (Conside-

rando as informações 
disponibilizadas no 

ANEXO I).

Capacidade de produ-
ção nula ou muito 

limitada.

Baixa capacidade de 
produção, com gran-

des limitações.

Capacidade média de 
produção, mas com 

limitações.

Boa capacidade de 
produção, com regu-
laridade e eficiência.

Alta capacidade de 
produção, com cons-
tância e qualidade.

Capacidade excep-
cional de produção, 

alta eficiência e quali-
dade constante.

08 - Artesão individu-
al e Mestre Artesão 
que não foi selecio-
nada para nenhuma 
feira no corrente ano

Contemplado em 05 
(cinco) editais nos 
últimos 12 meses 

(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 04 
(quatro) editais nos úl-
timos 12 meses (dado 
fornecido pela CEA).

Contemplado em 03 
(três) editais nos últi-
mos 12 meses (dado 
fornecido pela CEA).

Contemplado em 
02 (dois) editais nos 

últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 

CEA).

Contemplado em 
01 (um) edital nos 
últimos 12 meses 

(dado fornecido pela 
CEA).

Não foi contemplado 
em nenhum edital nos 

últimos 12 meses (dado 
fornecido pela CEA).

TABELA III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS (Associações, Cooperativas ou Grupos Produtivos)
ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO PESO

1
Referência à cultura popular:
Produção que possui expressão que caracteriza um conjunto de elementos culturais específicos de um grupo, comu-
nidade ou região que se utilize de técnicas e matérias primas com tradição local.

0-5 3

2
Criatividade e Originalidade:
Produção artesanal com identidade própria que não segue tendências ou padrões preestabelecidos e não reproduz 
cópias de marcas ou personagens que não representam a cultura do Estado.

0-5 3

3
Impacto Social na comunidade local:
Projetos que envolvem a comunidade local, utilizando o artesanato como ferramenta de transformação social e melhoria das 
condições de vida, como iniciativas que promovem educação (empreendedora, ambiental, patrimonial) ou inclusão digital.

0-5 3

4
Portfólio apresentado:
Comprovação da atividade artesanal evidenciando a técnica e matéria prima utilizada através de fotos das peças que 
pretende comercializar.

0-5 3

5
Expressão contemporânea:
Produção com elementos de afirmação de um estilo de vida atual, desenvolvimento de coleções utilizando-se de téc-
nicas e matérias primas tradicionais de forma inovadora.

0-5 2

6
Capacidade de comercialização:
Material de apresentação utilizado na feira para facilitar a venda da produção artesanal (maquineta de cartão, etiqueta, 
embalagem, canais de divulgação).

0-5 2

7 Capacidade de produção:
Ter capacidade de atender à demanda durante a feira e de garantir a continuidade da oferta de produtos. 0-5 2

8 Entidade Representativa que não foi selecionada para nenhuma feira no corrente ano. 0-5 2
TOTAL 100

TABELA IV - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - ENTIDADES REPRESENTATIVAS (Associações, Cooperativas ou Grupos Produtivos)
CLASSIFICAÇÃO DE NOTA – ENTIDADES REPRESENTATIVAS

CRITÉRIO NOTA 0 NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 NOTA 4 NOTA 5

01 - Referência à 
cultura popular

Não há referência à 
cultura popular em 

nenhum dos produtos.

Referência muito su-
perficial ou pouco cla-
ra à cultura popular.

Algumas referências 
à cultura popular, mas 
pouco desenvolvidas.

Produtos que refle-
tem bem a cultura 

popular, mas de for-
ma limitada.

Produtos fortemente 
conectados à cultura 
popular, com riqueza 
de detalhes e rele-

vância cultural.

Produtos com profunda 
e inovadora referência 
à cultura popular, com 
grande valor simbólico 

e artístico.

02 - Criatividade e 
Originalidade

Trabalho que segue 
tendências ou pa-

drões pré-estabeleci-
dos, ou que reproduz 
cópias de marcas ou 
personagens que não 
representam a cultura 

do estado.

Trabalho com pouca 
originalidade, que 

ainda se baseia forte-
mente em tendências 
ou cópias de outros 

produtos, sem identi-
dade própria.

Trabalho apresenta al-
gumas características 
originais, mas ainda 

possui elementos que 
remetem a padrões ou 
influências externas, 
sem uma identidade 
claramente estabe-

lecida.

Trabalho com boa 
originalidade, com 
alguns elementos 

próprios, mas ainda 
se inspira em ten-

dências ou padrões, 
com um equilíbrio 
entre influências 

externas e identidade 
própria.

Trabalho com alta 
criatividade e iden-
tidade própria, que 
não segue tendên-
cias pré estabeleci-

das e apresenta uma 
proposta única, sem 

cópias de marcas 
ou personagens 

externos.

Trabalho altamente 
criativo e original, que 
demonstra total iden-
tidade própria, sem 
seguir padrões ou 

reproduzir influências 
externas. A produção 
é única e reflete uma 
forte conexão com 
a cultura do estado, 

sem imitações.
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03 - Impacto Social 
na comunidade local

Não há projetos ou ini-
ciativas voltados para 
a comunidade local.

Poucos ou nenhum 
projeto relevante para 
a comunidade local, 
sem impacto signifi-

cativo.

Projetos com impacto 
social limitado, en-
volvendo a comuni-
dade local de forma 

superficial.

Projetos com impac-
to social positivo, 
mas de escala ou 

alcance limitado na 
comunidade local.

Projetos com 
grande impacto 

social, envolvendo a 
comunidade local de 
forma consistente e 

significativa.

Projetos altamen-
te impactantes, 
transformando a 
comunidade local 

com resultados com-
provados em áreas 

como educação, 
inclusão digital.

04 - Portfólio apre-
sentado

Portfólio com infor-
mações insuficientes 

para análise.

Portfólio incompleto 
ou desorganizado, 
com pouca clareza 

das fotos dos produ-
tos.

Portfólio pouco diver-
sificado, com baixa 

qualidade ou apresen-
tação desorganizada.

Portfólio bem es-
truturado, com boa 

variedade, mas com 
algumas falhas na 

apresentação ou na 
qualidade dos itens.

Portfólio bem mon-
tado, com boa diver-
sidade de produtos, 
bem apresentado 
e com qualidade 

consistente.

Portfólio excepcional, 
com grande diversi-
dade, apresentação 

impecável e produtos 
de alta qualidade e 

impacto.

05 - Expressão con-
temporânea

Não demonstra ne-
nhuma conexão com 

a arte contemporânea.

Pouca relação com 
tendências contempo-

râneas.

Relaciona-se de 
forma superficial com 
tendências contempo-

râneas.

Boa conexão com a 
arte contemporânea, 
com algumas refe-

rências claras.

Trabalho bem 
integrado à arte 

contemporânea, com 
elementos inovado-

res e atuais.

Excelente expressão 
contemporânea, com 
forte originalidade e 

relevância no contex-
to atual.

06 - Capacidade de 
comercialização

Não apresenta 
nenhum material de 
apoio para comer-
cialização, como 

maquinetas de cartão, 
etiquetas, embala-
gens ou canais de 

divulgação.

Apresenta materiais 
básicos, mas de 

forma inadequada ou 
incompleta, como uma 
maquineta de cartão 
sem outras ferramen-
tas essenciais para 
facilitar a comerciali-

zação.

Apresenta materiais 
de apoio (como 

maquinetas, etiquetas 
ou embalagens), mas 

de forma simples e 
sem muitos cuidados 
com a qualidade ou 
organização. Pode 

faltar algum canal de 
divulgação.

Apresenta materiais 
de apoio bem organi-
zados e adequados, 

como maquinetas 
de cartão, etique-
tas e embalagens 

funcionais, mas com 
algum aspecto a ser 

melhorado, como 
a falta de um canal 
de divulgação ou a 
qualidade de algum 

item.

Apresenta mate-
riais de apoio bem 
desenvolvidos e 

de boa qualidade, 
incluindo maquinetas 
de cartão, etiquetas 
personalizadas, em-
balagens adequadas 
e algum canal de di-
vulgação ativo, como 

redes sociais.

Apresenta materiais 
de apoio altamente 
profissionais e bem 
estruturados, como 

maquinetas de 
cartão, etiquetas per-
sonalizadas de qua-
lidade, embalagens 
inovadoras e eficien-
tes, além de canais 
de divulgação bem 
definidos e ativos 

(como redes sociais 
e outras estratégias 

de marketing).
07 - Capacidade de 
produção (Conside-

rando as informações 
disponibilizadas no 

ANEXO I).

Capacidade de pro-
dução nula ou muito 

limitada.

Baixa capacidade de 
produção, com gran-

des limitações.

Capacidade média de 
produção, mas com 

limitações.

Boa capacidade de 
produção, com regu-
laridade e eficiência.

Alta capacidade de 
produção, com cons-
tância e qualidade.

Capacidade excep-
cional de produção, 
alta eficiência e qua-

lidade constante.

08 - Entidades 
Representativas que 
não foi selecionada 
para nenhuma feira 

no corrente ano

Contemplado em 05 
(cinco) editais nos úl-
timos 12 meses (dado 
fornecido pela CEA).

Contemplado em 04 
(quatro) editais nos úl-
timos 12 meses (dado 
fornecido pela CEA).

Contemplado em 03 
(três) editais nos últi-
mos 12 meses (dado 
fornecido pela CEA).

Contemplado em 
02 (dois) editais nos 

últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 

CEA).

Contemplado em 
01 (um) edital nos 
últimos 12 meses 

(dado fornecido pela 
CEA).

Não foi contemplado 
em nenhum edital 
nos últimos 12 me-
ses (dado fornecido 

pela CEA).

8.2 Será eliminado automaticamente o candidato que não obtiver no mínimo 40 pontos.
8.3 A equipe interdisciplinar de avaliação determinará quais peças serão aprovadas para a comercialização.
8.4 No dia 05 de agosto será divulgada a lista provisória contendo os nomes dos selecionados, por ordem de classificação.
8.5 Os participantes poderão apresentar recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados da publicação da lista provisória no diário oficial do Estado.
8.6 No dia 14 de agosto de 2025 será divulgada a lista definitiva, após julgamento dos recursos apresentados, contendo os nomes dos selecionados por ordem 
de classificação sendo que aqueles que ficarem fora do número de vagas oferecidas poderão ser chamados caso surjam novas vagas, respeitando sempre a 
ordem de classificação.
8.6.1 Caso o número de interessados selecionados não atinja o número de oportunidades oferecidas, ficará a critério da Coordenação Estadual do PAB no Acre 
a seleção de outros artesãos, que deverão atender ao estabelecido no item 5.1, até ser atingido o quantitativo de oportunidades disponibilizado no item 2.1, 
considerando as vedações previstas neste Edital, item 6.
8.7 No caso de mais de uma entidade representativa (associação, cooperativa ou grupo produtivo) selecionada que desenvolva produtos com a mesma matéria 
prima e técnica artesanal, terá como critério de desempate para participação na feira inscrita aquela que obtiver no somatório a maior nota de acordo com os 
critérios de avaliação expostos no item 8.1, Tabela III deste edital e que não tenha sido beneficiada em nenhum edital publicado no corrente ano. Não podendo 
ela requerer participação no estande do PAB/AC na feira subsequente. De forma a proporcionar oportunidades para outras entidades representativas.
8.8 No caso da impossibilidade de comparecimento ou ausência de confirmação da participação, o candidato selecionado será automaticamente considerado 
desistente e o candidato que se classificou na sequência da ordem de pontuação será convocado como substituto da vaga.
8.9 Em caso de empate obterão melhor colocação quem tiver maior pontuação nos seguintes quesitos, nesta ordem:
Referência à cultura popular (item de avaliação nº 1);
Criatividade e Originalidade (item de avaliação nº 2);
Portfólio apresentado (item de avaliação nº4).
8.10 Caso o selecionado confirme a participação e desista posteriormente, será automaticamente vedada sua seleção no próximo edital para participação em 
feiras apoiadas pelo PAB.
8.11 Os resultados de cada etapa de seleção deverão ser compartilhados com a coordenação nacional do PAB que procederá à sua ratificação ou recomendará ajustes.
8.12 Os resultados de cada etapa da seleção serão publicados no Diário Oficial do Estado de Acre, de acordo com o cronograma do item 11.
9. DOS DEVERES DOS INTERESSADOS SELECIONADOS
9.1 Os selecionados para as feiras apoiadas pelo Programa do Artesanato Brasileiro – PAB se comprometem a:
9.1.1 Expor e comercializar, no estande do PAB Acre, somente produtos que atendam aos requisitos definidos na Portaria Nº 1.007-SEI, de 11 de junho de 
2018, sob pena da sua retirada da feira;
9.1.2 Cumprir as cláusulas do regulamento e/ou manual da feira;
9.1.3 Colocar etiquetas ou ficha técnica nos produtos a serem comercializados, as quais contenham as informações básicas para identificação, como preço de 
atacado e/ou preço de varejo;
9.1.4 Usar avental ou camiseta quando solicitado pela coordenação do PAB/AC;
9.1.5 Usar o crachá (credencial) durante todo o evento;
9.1.6 Zelar pelas boas condições de trabalho no estande, inclusive evitando conflito com os demais selecionados durante a feira;
9.1.7 Pagar taxas, impostos, contribuições e demais imposições das Leis Federais ou Estaduais vigentes oriundos de traslado, exposição e venda de produtos 
durante o evento;
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9.1.8 Não manter em seu espaço qualquer material que ofereça risco de acidentes, tais como objetos cortantes, substâncias inflamáveis ou explosivas, botijões 
de gás, entre outros;
9.1.9 Não expor banners ou quaisquer materiais que interfiram na identidade visual do estande do PAB/AC.
9.1.10 O artesão expositor se compromete a manter o seu espaço de exposição organizado durante todo o período da feira, garantindo que seus produtos es-
tejam dispostos de maneira atraente, limpa e acessível ao público. A organização deve seguir as orientações e as disposições determinadas pelo coordenador 
estadual do PAB, respeitando o layout pré-estabelecido, acessibilidade e as normas de segurança da feira.
9.2 O não cumprimento dos itens acima poderá resultar em penalidades conforme avaliação da coordenação nacional e estadual do PAB presentes na feira
9.3 Das penalidades:
9.3.1 Advertência Formal: Em caso de infração leve, o expositor receberá uma advertência formal, alertando sobre a necessidade de correção da conduta ou 
do descumprimento da regra. A advertência será registrada e poderá ser considerada em casos de reincidência.
9.3.2 Remoção do Evento: Se o expositor continuar a infringir as regras após a aplicação de advertências, ele poderá ser removido do estande imediatamente. 
Esta penalidade será aplicada em casos de infrações graves.
9.3.3 Proibição de Participação em Eventos Futuros: O expositor que incorrer em infrações repetidas ou graves poderá ser proibido de participar de futuros 
editais do estado do Acre, pelos próximos 12 (doze) meses. A decisão será tomada com base na análise do histórico de conduta do expositor por parte da 
coordenação nacional e estadual do PAB presentes na feira.
9.3.4 Responsabilização por Danos: Caso o expositor cause danos materiais ao estande do estado (sigla do estado), aos produtos de outros expositores, ou 
ao público, ele será responsabilizado financeiramente pelos custos de reparação ou substituição dos danos. Esta penalidade poderá ser aplicada independen-
temente de outras sanções.
9.4 Das Infrações:
9.4.1 Infração Leve: As infrações leves são aquelas que não prejudicam diretamente a ordem do estande (sigla do estado), a segurança dos participantes, nem 
a integridade das normas, mas que ainda assim devem ser corrigidas para garantir o bom andamento durante a feira. Quais sejam: Organização Inadequada 
do Espaço de Exposição, Pontualidade na Chegada ou Desmontagem, Falta de Atenção à Limpeza do Espaço, Não Cumprimento Parcial de Orientações, Uso 
de Materiais Promocionais Sem Autorizações Específicas.
9.4.2 Infração Grave: As infrações graves são aquelas que comprometem diretamente a ordem, segurança e o bom andamento do estande (sigla do estado). 
Essas infrações podem afetar o ambiente, a experiência do público, a segurança dos participantes ou o cumprimento das normas acordadas. Quais sejam: 
Não Organização do Espaço de Exposição, Comportamento Inadequado ou Desrespeitoso, Quebra de Normas de Segurança, Alterações Não Autorizadas no 
Espaço de Exposição, Distribuição de Produtos Não Autorizados, Danos ao Espaço ou a Outros Expositores.
9.5 Das consequências:
9.5.1 Infrações Leves podem resultar em advertências ou orientações para ajustes imediatos, sem causar grandes transtornos ao andamento da feira.
9.5.2 Infrações Graves podem resultar em penalidades severas, como remoção do evento, ou proibição de participação em futuros editais.
10. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO
10.1 A vigência do processo seletivo corresponderá ao período de inscrição, ou seja, de 23 de junho a 22 de julho, a partir da publicação deste Edital.
11. CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Data da publicação e divulgação do Edital de Chamamento Público. 23 de junho de 2025

Prazo final para recebimento dos formulários de inscrição e apresentação da documentação exigida – fase de habilitação. 22 de julho de 2025
Análise e avaliação dos formulários – Equipe da SETE/AC e Comissão Interdisciplinar. 23 a 25 de julho de 2025

Análise e avaliação Documental e Portfólios – PAB Nacional 28 de julho a 01 de agosto de 
2025

Divulgação da lista provisória. 04 e 05 de agosto de 2025
Prazo para encaminhamento de recurso. 06 a 08 de agosto de 2025

Prazo para análise do recurso. 11 a 12 de agosto de 2025
Divulgação da lista definitiva da seleção e convocação dos selecionados. 13 e 14 de agosto de 2025

Reunião preparatória com artesãos selecionados. 01 de setembro de 2025
Período do evento de acordo com a oportunidade oferecida. 09 a 14 de setembro de 2025

ANEXO I
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 
7ª FENACCE - FORTALEZA/CE
PARA PROCESSO SELETIVO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DAS FEIRAS NACIONAIS APOIADAS PELO PAB NO ANO DE 2025
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA ARTESÃO INDIVIDUAL E/OU MESTRE ARTESÃO
1. IDENTIFICAÇÃO DO ARTESÃO
( ) Artesão Individual 
 ( ) Mestre Artesão
Nome completo:
CPF: RG:
Endereço completo:
CEP Cidade: UF:
Telefone: E-mail:
Nº da Carteira Nacional do Artesão:
2. VAGA ESPECÍFICA 
( ) Artesão PCD. PREENCHER OBRIGATORIAMENTE O ANEXO IX 
( ) Artesão Indígena. Etnia ______________________________________________________
3. IDENTIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO
DESCREVA SUA PRODUÇÃO ESPECIFICANDO:
PRODUTO – MATÉRIA PRIMA - TÉCNICA
Exemplo: Vaso – Barro – Modelagem 
1________________________________________________________________
2________________________________________________________________
3________________________________________________________________
QUAL A SUA CAPACIDADE DE PRODUÇÃO MENSAL? 
 ( ) 1 a 50 peças 
 ( ) 51 a 100 peças 
 ( ) Acima de 100 peças
POSSUI ESTOQUE DE MERCADORIA? 
( ) Sim 
( ) Não
OBS: ESPECIFICAR QUANTAS PEÇAS PRETENDE COMERCIALIZAR:____________________________________________________________________
QUAL O VALOR MÍNIMO E VALOR MÁXIMO DAS PEÇAS A SEREM COMERCIALIZADAS? 
 Peça com valor mínimo: R$ _________________ 
 Peça com valor máximo: R$_________________
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O SEU PRODUTO APRESENTA CARACTERÍSTICAS CULTURAIS DA ARQUITETURA, FAUNA, FLORA, OU DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO 
ESTADO 
( ) Sim. Quais? ____________________________________________________ 
( ) Não
QUANTAS PESSOAS SÃO BENEFICIADAS DIRETAS E INDIRETAMENTE ATRAVÉS DA PRODUÇÃO ARTESANAL?
Pessoas beneficiadas diretamente: __________________
Pessoas beneficiadas indiretamente: _________________
4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
JÁ FOI SELECIONADO PARA ALGUMA FEIRA NACIONAL?
( ) Não 
 ( ) Sim 
 Qual e em que ano: _____________________________________________________
TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS SUAS DESPESAS PESSOAIS (TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO), CASO SEJA SELECIONADO, 
DURANTE TODO O PERÍODO DA FEIRA?
( ) Sim 
 ( ) Não
NO CASO DE SER SELECIONADO(a) PARA PARTICIPAR DA FEIRA, POSSUI CONDIÇÕES DE TRANSPORTAR MATERIAL E MOBILIÁRIO, ALÉM DE 
DEMAIS ITENS PARA A EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS?
( ) Sim 
 ( ) Não
 
ANEXO II
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025
7ª FENACCE - FORTALEZA/CE
PARA PROCESSO SELETIVO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DAS FEIRAS NACIONAIS APOIADAS PELO PAB NO ANO DE 2025
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA
ENTIDADES REPRESENTATIVAS 
ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS, GRUPOS PRODUTIVOS
1. IDENTIFICAÇÃO DO ENTIDADE
( ) Associação 
( ) Cooperativa 
( ) Grupo Produtivo
Nome da entidade:
Nome completo e dados pessoais do representante da entidade:
CPF: RG:
Endereço completo:
CEP Cidade: UF:
Telefone: E-mail:
Nº da Carteira Nacional do Artesão do representante da entidade:
2. VAGA ESPECÍFICA 
( ) Entidade Indígena. Etnia ______________________________________________________
3. IDENTIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO
DESCREVA A PRODUÇÃO DA ENTIDADE ESPECIFICANDO:
PRODUTO – MATÉRIA PRIMA - TÉCNICA
Exemplo: Vaso – Barro – Modelagem
1________________________________________________________________
2________________________________________________________________
3________________________________________________________________
QUAL A CAPACIDADE DE PRODUÇÃO MENSAL DA ENTIDADE? 
 ( ) 1 a 50 peças 
 ( ) 51 a 100 peças 
 ( ) Acima de 100 peças
POSSUI ESTOQUE DE MERCADORIA? 
( ) Sim 
( ) Não
OBS: ESPECIFICAR QUANTAS PEÇAS PRETENDE COMERCIALI-
ZAR:____________________________________________________________________________
QUAL O VALOR MÍNIMO E VALOR MÁXIMO DAS PEÇAS A SEREM COMERCIALIZADAS PELA ENTIDADE? 
 Peça com valor mínimo: R$ __________________ 
 Peça com valor máximo: R$ __________________
O PRODUTO APRESENTA CARACTERÍSTICAS CULTURAIS DA ARQUITETURA, FAUNA, FLORA, OU DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO ESTA-
DO? 
 ( ) Sim. Quais? ______________________________________________________ 
 ( ) Não
QUANTAS PESSOAS SÃO BENEFICIADAS DIRETAS E INDIRETAMENTE ATRAVÉS DA PRODUÇÃO ARTESANAL DA ENTIDADE? 
 Pessoas beneficiadas diretamente: __________________
Pessoas beneficiadas indiretamente: _________________
4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A ENTIDADE JÁ FOI SELECIONADA PARA ALGUMA FEIRA NACIONAL? 
 ( ) Não 
 ( ) Sim 
 Qual e em que ano:__________________________________________________
A ENTIDADE TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS PESSOAIS (TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO) DE UM REPRESENTAN-
TE, CASO SEJA SELECIONADA, DURANTE TODO O PERÍODO DA FEIRA? 
 ( ) Sim 
 ( ) Não
NO CASO DE SER SELECIONADA PARA PARTICIPAR DA FEIRA, A ENTIDADE POSSUI CONDIÇÕES DE TRANSPORTAR MATERIAL E MOBILIÁRIO, 
ALÉM DE DEMAIS ITENS PARA A EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS? 
 ( ) Sim 
 ( ) Não
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 ANEXO IV
TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS 
(Associação e Cooperativa)
 Eu, ________________________________________________________________, portador (a) do RG de nº ___________________, inscrito (a) no CPF 
sob nº_______________________, residente no endereço ____________________________________________, na cidade de _________________, repre-
sentante legal da Entidade Representativa____________________, CNPJ ____________________, Inscrição Estadual nº_________________, situada no 
endereço ______________________________________________, na cidade de ____________________, selecionada para comercializar a produção dos 
associados, conforme Cartas de Anuências anexas, na 7ª FENACCE - FORTALEZA/CE.
 Comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 007/2025, da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, e assumo ter a 
responsabilidade técnica e o compromisso de:
Mobilizar os artesãos vinculados a entidade e garantir a produção do(s) modelo(s) e quantidades especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o 
cronograma do item 8º do Edital;
Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente e embaladas de forma apropriada, de acordo com o disposto neste Edital. 
Assumo também ter ciência de que:
As peças dos associados serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado do Acre e serão comercializadas por integrante da Entidade Repre-
sentativa (NOME DA ENTIDADE), segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL, e o valor resultante das vendas ficará sob a guarda 
e responsabilidade do representante;
As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística;
Não há ônus a Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o 
período de exposição e comercialização das peças;
Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após este prazo a Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - 
SETE, não mais responderá por eventuais extravios;
ANEXO V
TERMO DE COMPROMISSO PARA GRUPO PRODUTIVO
Eu, ________________________________________________________________, portador (a) do RG de nº ___________________, inscrito (a) no CPF 
sob nº_______________________, residente no endereço ____________________________________________, na cidade de _________________, repre-
sentante legal do Grupo Produtivo __________________________________________, situado no endereço ______________________________________
________, na cidade de ____________________, selecionada para comercializar a produção dos associados, conforme Cartas de Anuências anexas, na 7ª 
FENACCE - FORTALEZA/CE.
Comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 007/2025, da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, e assumo ter a 
responsabilidade técnica e o compromisso de:
Mobilizar os artesãos vinculados ao grupo produtivo e garantir a produção do(s) modelo(s) e quantidades especificadas na divulgação da seleção, de acordo 
com o cronograma do item 8º do Edital;
Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente e embaladas de forma apropriada, de acordo com o disposto neste Edital.	  
Assumo também ter ciência de que:
As peças dos vinculados serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado do Acre e serão comercializadas por integrantes do Grupo Produtivo 
(nome do grupo), segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL, e o valor resultante das vendas ficará sob a guarda e responsabili-
dade do representante;
As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística;
Não há ônus a Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o 
período de exposição e comercialização das peças;
Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após este prazo a Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - 
SETE, não mais responderá por eventuais extravios;
ANEXO VI
CARTA DE ANUÊNCIA DE ARTESÃOS REPRESENTADOS POR ENTIDADES
Nós abaixo assinados, vinculados a Entidade, ________________________________________________________________, selecionada para comercializar 
a produção artesanal na 7ª FENACCE - FORTALEZA/CE.
Comprometemo-nos a cumprir as disposições previstas no Edital nº 007/2025, da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE. Assumimos 
também ter ciência de que:
1. As peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado do Acre e serão comercializadas pelo representante escolhido pela Entidade 
(nome da entidade) segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL.
2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus a Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o 
período de exposição e comercialização das peças.
4. Deveremos recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após este prazo a Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo 
- SETE, não mais responderá por eventuais extravios.
5. Declaramos ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma de suas vedações.
Por fim, atestamos a nossa capacidade operacional para produzir o(s) modelo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de acordo 
com o cronograma deste Edital.
_________________________________, ___ de ___________ de 2025
 
Nome, CPF e assinatura dos artesãos vinculados a entidade

QUANT. NOME CPF ASSINATURA
1    
2    
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12    
13
14
15    



89DIÁRIO OFICIALNº 14.04889  Segunda-feira, 23 de Junho de 2025

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (PARA QUEM NÃO TEM COMPROVANTE DE ENDEREÇO)
Eu,________________________________________________________________, residente à 
________________________________________________________________,Cidade _____________________ UF_____ CEP: ___________ - ______, 
CPF nº__________________________________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de seleção no Edital nº 07/2025, que contem-
pla a participação na 7ª FENACCE - FORTALEZA/CE, que o (a) Sr. (a)_____________________________________________________________________
______ reside comigo.
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação 
de sanções criminais.
_______________, ___ de ____________ de 2025
____________________________
Assinatura do declarante
 
Observações:
Anexar Comprovante de Residência em nome do Declarante (DO ÚLTIMO MÊS)

AUTARQUIAS
DERACRE

PORTARIA DERACRE Nº 223, DE 21 DE MAIO DE 2025 
A Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo art. 4º, I, “a”, da Lei Complementar nº 170, de 31 de julho de 2007 e pelo Decreto Estadual nº 6.369-P, de 6 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.728, do dia 07 de março 2024. 
CONSIDERANDO o ordenamento jurídico brasileiro, prevê a Lei nº 14.133/21 que os contratos celebrados pelos órgãos públicos serão submetidos por fis-
calização e gestão de servidores especialmente designados, não sendo somente um poder da Administração, mas, também um dever na execução de seus 
contratos; 
CONSIDERANDO o MEMORANDO Nº 367/2025/DERACRE - DIROV o qual solicita a alteração dos servidores que atuarão como Fiscais Titulares no CON-
TRATO/DERACRE nº 49/2025, constante nos autos do Processo SEI nº 0038.013786.00013/2025-05. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO/DERACRE nº 
49/2025, celebrado entre o DERACRE e a empresa HILDO REGO RODRIGUES LTDA, assinado no dia 16 de abril de 2025, cujo objeto contratação de pessoa 
jurídica para, sob demanda, fornecer Agregados Minerais (Tijolo, Solo Argiloso), conforme as especificações técnicas e condições descritas no projeto básico, 
memorial descritivo e demais anexos que integram este instrumento contratual. 
I - Gestor Titular: Ronan Fonseca Lemos Neto – Matricula: 9543570 
II - Gestor Substituto: Hubert Abraão Soares de Andrade – Matricula: 9622187 
III - Fiscal Titular: Johnatan Lisboa Viera – Matrícula: 9627375 
IV - Fiscal Titular: Alisson Bandeira da Silva – Matrícula: 9253580 
V - Fiscal Substituto: Luiz Ernesto Pereira de Souza – Matricula: 144371 
VI - Fiscal Substituto: Rutinaldo Martins Lopes Pismel – Matricula: 60860 
VII - Fiscal Substituto: Zelinton da Costa Nobre – Matricula: 9284680 
Art. 2º - Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de 
todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato 
Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a 
exemplo do GRP e LICON;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causarem.
Art. 3º - Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causarem.
Art. 4º - Fica Revogada a Portaria n° 212, de 07 de maio de 2025.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação.
 
ORLANILDA XIMENES MUNIZ
Presidente do DERACRE

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO/DERACRE Nº 046/2024
PROCESSO SEI Nº 0038.006889.00022/2024-48
SRP Nº 495/2023- DETRAN /AC
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERACRE, CONTRATAN-
TE e A EMPRESA JP SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA.
DO OBJETO - Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar, gela-
deiras, bebedouros e frigobar, com reposição de peças, visando garantir a limpeza, reparos e reposição, caso necessário, dos condicionadores de ar, geladeiras 
e bebedouros, para atender as demandas do DERACRE.
DO VALOR: O valor total para a prestação dos serviços é de R$ 970.827,00 (novecentos e setenta mil oitocentos e vinte e sete reais), com objetivo de atender 
as demandas do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre (DERACRE).
DA VIGÊNCIA: O contrato firmado terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ter sua vigência prorrogada até o limite de 
60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração, mediante Termos Aditivos, na forma prevista no do 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 


